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INDICAÇÃO Nº 679/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a manutenção do sistema semafórico instalado no cruzamento das Avenidas Brasil e José 
Marão Filho, aos moldes da manutenção dada nos semáforos instalados na Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos úlƟmos anos, fato que requer invesƟmentos constantes nesse segmento por parte do Poder Público 
Municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado, vislumbrando atender aos anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a manutenção do sistema 
semafórico instalado no cruzamento das Avenidas Brasil e José Marão Filho, nos mesmos moldes da 
manutenção realizada nos semáforos da Avenida Emílio Arroyo Hernandes. 

Tal medida visa evitar falhas e regular a sincronização dos equipamentos, prevenindo futuros 
transtornos naquele cruzamento, que apresenta grande Ňuxo de veículos diariamente. 

Vale ressaltar que essa ação deve ser concreƟzada por representar os anseios da população, 
permiƟndo assim uma gestão parƟcipaƟva e democráƟca, em consonância com os princípios que 
norteiam os atos do governo local. 
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Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que atenda aos anseios dos referidos munícipes, promovendo a devida manutenção e 
garanƟndo mais segurança e Ňuidez ao trânsito naquela região. 
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